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Proposta de Lei n.º 178/XII 

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

CAPÍTULO XVI 

Benefícios fiscais 

Artigo 203.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 46.º, 49.º, 60.º e 69.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 215/89, de 1 de julho, passam a ter a seguinte redação: 

 

«[…] 

Artigo 69.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […].  

6 - O regime referido nos n.ºs 1 e 2 vigora para os imóveis adquiridos ou concluídos 

até 31 de dezembro de 2014. 

7 - […].» 
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Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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